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Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 663/2024 autoriza a inclusão da unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Políticas Públicas
da Mulher e da Diversidade Humana no Plano Plurianual (PPA) do quadriênio 2022/2025 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro de 2025 do Município de Baraúna/PB, conforme as Leis Municipais nº
564/2021 e nº 648/2024, respectivamente, autorizando ainda todos os atos necessários à sua implementação por
decreto, com vigência a partir da data de sua publicação em 11 de dezembro de 2024.
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